PARECER N°  533, DE 2004

Da Comissão de Constituição de Justiça, sobre o Projeto de Lei n° 259, de 2001.




De iniciativa do nobre Deputado Willians Rafael, o Projeto de Lei n° 259, de 2001, dispõe sobre a autorização para o uso da Concessão de Direito Real de Uso para o fim de regularização de ocupação, programas habitacionais, de expansão industrial e atividades agropecuárias e assemelhadas no Estado de São Paulo.




Regimentalmente, a propositura cumpriu pauta, não tendo recebido emendas ou substitutivos.




Em consonância com o que dispõe a XI Consolidação do Regimento Interno deste Poder, a propositura vem a esta Comissão de Constituição e Justiça, para ser apreciada nos aspectos que lhe cumpre.




Examinando a propositura, concluímos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos estabelecidos pela Constituição de São Paulo.




No entanto, para adequar o presente projeto a correta técnica legislativa, propomos a seguinte emenda:

EMENDA




Exclua-se do artigo 4°, a seguinte expressão:




"...revogadas as disposições em contrário."




Assim sendo, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 259, de 2001, com a emenda ora sugerida.




a) WADIH HELÚ - Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição, com emenda.




Sala das Comissões, em 29-11-2001




a) Carlinhos Almeida – Presidente

Roque Barbiere – Petterson Prado – Salvador Khuriyeh – Valderlei Siraque – Wadih Helú – Carlinhos Almeida

